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CONTRATO NM14/2017

PROCESSO N'146/2017

DISPENSA N® 020/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA RITA
- PB E IBRADHES - INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO E SOCIAL, CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediado à Rua
Juarez Távora, n° 93, Centro, CEP; 58.300-410, Santa Rita, Estado da Paraíba, CEP 58,300-410, Inscrito no Cadastro
Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n® 09,159.666/0001-61, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sentior EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n®
827,071,464-04, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, IBRADHES - INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 04,762,060/0001-00, com sede à Av.
Juarez Távora, 522, Sala 110, Torre, João Pessoa-PB, CEP 58,040-020, representada pelo Sr. JOOELMAR
BRASILEIRO DE FIGUEIREDO, inscrito no CPF/MF sob o n® 204,367,694-68 e RG sob o n° 302,324 - 2® Via -
SSP/PB, residente e domiciliado na cidade de João Pessoa - PB, Rua Promotor Valdemar Farias, n® 80 Apartamento
901, Edifício Paradise, Aeroclube, CEP; 58,036-615, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLÃUSULA PRIMEIRA- SUPORTE LEGAL
1. O presente Contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a, Art, 24, Inciso XIII, da lei federal n® 8,666/93 e suas alterações posteriores;
b. Lei Orgânica para o Município de Santa Rita;

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS FINANCEIROS
2.1. Os recursos necessários para custeio do presente contrato são os seguintes:

02.080 Secretaria de Educação
12.351.1402.2028 Manutenção do Proqrama Brasil Alfabetizado

3390,39,315 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO DO CONTRATO
3,1, Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FORMADORA ESPECIALIZADA EM
CONSULTORIA EDUCACIONAL PARA MINISTRAR CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E FORMAÇÃO
CONTINUADA PARA ALFABETIZADORES E COORDENADORES DE TURMA DO PROGRAMA BRASIL
ALFABETIZADO, de acordo com as especificações contidas na Dispensa de Licitação n®020/2017, os quais fazem
parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição, a fim de suprir as necessidades da Prefeitura.

CLÁUSULA QUARTA- EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas aqui avençadas e em
obediência aos diplomas legais mencionados na cláusula primeira deste contrato, respondendo cada uma pelas
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.



CLÁUSULA QUINTA-OBRIGAÇÕES DAS PARTES "• \
5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE; iJi: Cj-•
a. Permitir, durante a vigência do Contrato, o acesso dos represenlanles/prepostos e empregadbsjda^cdKltRSl^DA ,fS'J
ao local de execução do contrato nas dependências da Prefeitura, desde que devidamèrité identificados e
acompanhados por representante da CONTRATANTE: \
b. Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da execução do contrato, sob os aspectds quantitativo e,
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA a ocoTrêhCíTâe
qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta;
c. Comunicar à CONTRATADA qualquer Irregularidade na execução do contrato e interromper imediatamente a
mesma, se for o caso;
d. Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem utilizados;
e. Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo setor responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato;
f. Impedir que terceiros executem o objeto deste Contrato;
g. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
h. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei n° 8.666/93;
i. Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura do Produto;
]. Atestar a execução do objeto deste Contrato por meio da Prefeitura;
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
a. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento do produto,
tais como: 1) salários; 2) seguros de acidente; 3) taxas, impostos e contribuições; 4) indenizações; 5) vales-refeição;
6) vales-transporte e 7) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;
b. Manter, ainda, os seus empregados idenüfioados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
Imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente á boa ordem e às normas disciplinares da
Prefeitura Municipal de Santa Rita;
c. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Prefeitura Municipal de Santa
Rita;
d. Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Santa Rita, ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura Municipal de Santa Rita;
e. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Prefeitura Municipal de
Santa Rita, e, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do contrata
f. Executar o contrato de acordo com as necessidades e o interesse da Prefeitura Municipal de Santa Rifa conforme
Cláusula Décima Primeira;
g. Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de uso e substituir os produtos porventura fora das
especificações constantes no edital, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da
comunicação expedida pelo setor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato;
h. Comunicar á Prefeitura, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que
julgar necessário:
i. Justificar, no caso de descumprimento do prazo de execução do contrato, por escrito, em até 24 horas contadas
da entrega frustrada;
|. Comunicar á CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam prejudicar a execução do contrato
ou a iminência de fatos que possam interferir nesta execução, bem como atraso ou paralisação da entrega,
apresentando razões justificadoras, as quais serão objetos de análise que poderão ser ou não aceitas pela
Contratante;
k. Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, trabalhistas e previdendánas, em conformidade com o previsto
no procedimento licitatório;
I. Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no referido procedimento, durante toda a execução do contrato;
m. Aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários observando-
se, em qualquer caso, o disposto na Lei n». 8.666/93;
n. Demais exigências complementares especificadas no Anexo I.

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 71,751,86 (setenta e um mil, setecentos e
cinqüenta e um reais e oitenta e seis centavos), de acordo com o cronograma de realização dos cursos a ser
fornecido pela Secretaria de Educação, após o atesto na Nota Fiscal faturada, mediante apresentação dos
documentos de cobrança devidamente atestados pela autoridade competente.
6.1.1. O prazo de pagamento será contado a partir da data final do período de adimplemento da parcela.
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6.2. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despeèa pela Prefeitura p. f
Municipal de Santa Rita. em Santa Rita/PB, quando deverão ser mantidas as mesmas condições inidais de |p '
habilitação. \ ^
6.3. O pagamento ficará condicionado á regularidade fiscal da CONTRATADA, devendo a mesma a'pTesentaCr-'''
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, provas da regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal,
Seguridade Social e FGTS, em original ou fotocópia autenücada.

6.3.1. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato/ata poderá ser rescindido (a),
ficando a CONTRATADA sujeita às penalidades neleja) estabeleddas.
6.4. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
CONTRATADA, suspendendo-se o prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado.
6.5. A Prefeitura Municipal de Santa Rita reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçâo, os
produtos/serviços fornecidos estiverem em desacordo com as especificações estabelecidas no edital.
6.6. A Prefeitura Munidpal de Santa Rita poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes às multas
ou indenizações devidas pela CONTFWTADA.

6.6.1. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:
I - a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e
il - se o valor da multa for superior ao valor devido pela execução conü^atual, responderá a CONTRATADA
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou,
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

6.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação financeira por atraso de pagamento.
6.8. O pagamento será efetuado por ordem bancária - Crédito em Conta Corrente, informada, por escrito, pelo
Empresário ou Sociedade empresária contratada, no ato da assinatura do contrato que autoriza o depósito dos valores
em sua conta corrente.

6.9. Dos pagamentos devidos à CONTÍRATADA, serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com
a legislação vigente, Inclusive as de ordem municipal,
6.10. Será rehdo 1,5% (um vírgula cinco por cento) sobre o valor total da fatura, para o Fundo Municipal de Apoio aos
Pequenos Negócios, em atendimento ao inciso I, artigo 3', da Lei n° 1,582/2013, que instituiu o PROSPERAR-SR.

CLÁUSULA SÉTIMA-PRAZO
7.1. O presente Contrato terá vigência até o final do exercido financeiro, com validade e eficácia legal após a
publicação do seu extrato na impressa oficial.
7.2. Em conformidade com as especificações apresentadas, o prazo para execução da prestação dos serviços é de
acordo com o Projeto Básico apresentado, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por
igual período, desde que haja interesse das parles. A formação inicial será iniciada conforme cronograma a ser
fomeddo pelos gestores do Programa Brasil Alfabetizado da Secretaria de Educação ficando de responsabilidade da
instituição vencedora, o fornecimento de todos os materiais da Formação Inicial, uma semana antes da data prevista.
Obs: Os materiais serão ajustados com os Gestores, coordenadores e Formadores do Programa Brasil Alfabetizado,
sendo os mesmos de melhor qualidade e revisados, pela equipe com no mínimo uma semana antes da execução da
Fonnaçào Inicial.

CLÁUSULA OITAVA - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
8.1. Da Justificativa

A contratação de instituição formadora sem fins lucrativos, especializada em consultoria educacional, é essendal para
oferecer formação inicial e continuada aos aifabetizadores e coordenadores de tumia do Programa Brasil Alfabetizado,
executado pela Prefeitura Municipal de Santa Rita, através da Secretaria de Educação, em parceria com o Ministério
da Educação/MEC/SECAD, possibilitando a oferta de uma graduação de qualidade aos jovens, adultos e idosos
matriculados no Programa, à medida que contribuirá para reduzir o índice de analfabetismo no Município.
8.2. Da Fundamentação
Segundo o artigo 3". inciso III da Resolução FNDE/CD n" 09/2016, de 09 de Dezembro de 2016 do Ministério da
Educação, quando a formação inicial for realizada em parceria com instituição formadora, esta instituição
deverá, obrigatoriamente, ministrar a formação continuada, a qual será realizada, quinzenalmente, com carga-horária
de 8 (OITO) horas, no decorrer dos 3 (três) meses de duração do Programa o que completará o total de 48 (quarenta
e oito) horas.
Quanto à organização e operaclonalizaçâo dos cursos da formação continuada, ficará a cargo da instituição formadora
em conjunto com a Coordenadoria do f^rograma.
8.3. Formação Inicial
O curso de formação inicial, com carga horária de 48 horas, será realizado após a assinatura do contrato, com datas
a serem definidas pela Gestora Local do Programa Brasil Alfabetizado.



CLÁUSULA NONA-SANÇÕES
9.1. A recusa injustificada do adjudicatârlo em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro ^ /
do prazo estalielecido peia Prefeitura Municipai, caracteriza o descumprimento totai da obrigação assumida, r
sujeitando-o às penaiidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, bem como á muita rescisória"de-até 30% '
{trinta por cento) sobre o vaior gíobai atualizado da proposta, em relação a todos os itens em que tenha sido vencêaor.
9.2.0 atraso injustificado na execução do contrato será apurado mediante processo administrativo, podendo sujeitar
o contratado á muita de mora de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, sobre o vaior dos
materiais/equipamentos/serviços não entregues/conciuidos, estando limitada a 10% (dez por cento) sobre o vaior lotai
do contrato, nos termos do art. 86 da Lei 8.666/93.

9.2.1. Entendendo a Administração que a demora tornou inútil à prestação do produto ou do serviço, poderá
a Prefeitura Ivlunicipai de Santa Rita, conforme previsão do art. 86, § r da Lei 8.666/93, rescindir uniiateraimente o
contrato, nos termos do art. 78 e incisos da mesma norma, bem como poderá aplicar as demais sanções previstas no
art, 87 da Lei 8.666/93.

9.3. Em caso de inexecuçào totai ou parcial do contrato, a Administração tem o poder-dever de apurar eventuais
práticas sancionáveis, mediante processo administraüvo onde será assegurada a prévia e ampla defesa ao
contratado, apiicando-se-ihe, conforme o caso, as penalidades administrativas previstas no art. 87 da Lei 8.666/93,
discriminadas adiante, de forma cumulativa ou não, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminai pertinentes:

a) advertência:
b) em caso de inexecução totai da obrigação assumida: muita de até 30% (trinta por cento) sobre o vaior do
contrato ou do empenho;
c) em caso de inexecução parcial da obrigação assumida, injustificadamente ou por motivo não aceito pela
Prefeitura Municipal de Santa Rita: muita de 10% (dez por cento) sobre o vaior total do contrato ou do
empenho, cuja obrigação nele contida esteja inadimplida;
d) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipai de Santa Rita e os demais órgãos que compõem a Administração Municipai, por até 02 (dois) anos.
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

9.4. Com fundamento no artigo 7" da Lei n.® 10.520/2002, ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 05 (CINCO) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, sem prejuízo de
multa de até 30% do vaior estimado para a contratação e demais cominações legais, a ticitanle e a adjudicatâria que-
a. Não celebrar o contrato;
b. Deixar de entregar documentação exigida no certame;
c. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
d. Não mantiver a proposta, injustificadamente;
e. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f. Comportar-se de modo inidôneo;
g. Cometer fraude fiscal;
h. Fizer declaração falsa;
i. Apresentar documentação falsa.
9.5. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a muita referida no subitem anterior, só
será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.
9.6. Além das penaiidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro
de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de Santa Rita e, no que (xuber às demais penaiidades
refendas no Capitulo IV da lei n® 8.666/93.
9.7. As sanções de advertência e impedimento de licitar e contratar com a Administração da Prefeitura Municipai de
Santa Rita ou com a Administração Pública poderão ser aplicadas ã Contratada juntamente com as de muita
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
9.8. O valor da muita, aplicado após regular processo administrativo, será descontado da CONTRATADA
observando-se os pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou da garantia contratual ou ainda'
quando for o caso, cobrados judicialmente.

9.8.1 Se o vaior do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida no
prazo de 15 (quinze) dias, contando da comunicação oficial.
9.8.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do vaior devido pelo CONTRATADO ao
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em divida ativa.

9.9. Após o tngésimo dia de atraso, o CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, caracterizando-se a inexecução
total do seu objeto.



CLAUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1. Da aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de muita, cabe recurso, no prazo de 5 /
(cinco) dias úteis a contar da Intlmaçâo do ato. \

10.1.1. O recurso será dirigido á autoridade superior, por Intermédio da que praticou o ato recom"do, que
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, d^nd^amefífe
informado.

CLÀUSUI-A DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1.0 contrato será acompanhado e fiscalizado pela Prefeitura, que deverá indicar os servidores responsáveis pelo
controle, e que serão designados para esse fim, na condição de representantes da Prefeitura Muniopal de Santa Rita.
11.2. As providências que ultrapassarem a competência desses servidores deverão ser informadas, em tempo hábil,
à Prefeitura Iviunicipal de Santa Rita, para que se adotem as medidas cabíveis.
11.3. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Prefeitura Municipal de Santa Rita, durante o período de
vigência do contrato, para representá-la, sempre que for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA RESCISÃO
12.1. O Inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará à CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.
12.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n°. 8.666/93 constituem motivos para a
rescisão deste Contrato:

a. Atraso injustificado na execução do Contraio, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação
á CONTRATANTE;

b. Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, bem como a associação da
CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

12.3. À CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, Inciso I da Lei
n". 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo arügo
bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1.0 presente instrumento será publicado por extrato, na Imprensa Oficial, no prazo de 05 (cinco) dias úteis do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1, As dúvidas e casos omissos serão resolvidos pela autoridade competente da Contratante, observando-se,
sempre, as normas do Instrumento Convocatório para o processo licitatório, que se aplicam integralmente ao presente
Contrato.

14.2, Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita. Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da execução deste contrato.
14.3, E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em (02) duas vias de Igual teor e forma,
para que produza os seus devidos e efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo consignadas.

Santa Rita - PB, 14 de setembro de 2017.

EMERSON FERMANDES A. PANTA
PEFEITO CONSTITUCIONAL

CONTRAI

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESE

TESTEMUNHAS:

1')

O E SOCIAL-JBRADHES



-le.
.'S-

/ON

ANEXO AO CONTRATO N" 114/2017

ITEM UNO QTD. DESCRIÇÃO VALORUNT. VALOR TOTAL

1 UND 1

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FORMADORA ESPECIALIZADA
EM CONSULTORIA EDUCACIONAL PARA MINISTRAR CURSO DE
FORMAÇÃO INICIAL E FORMAÇÃO CONTINUADA PARA
ALFABETIZADORES E COORDENADORES DE TURMA DO
PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO.

R$71.751.86 R$ 71.751,86

VALOR TOTAL R$71.751.86


